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Setores envolvidos:

GP

Encaminha Resposta ao Requerimento nº 61/2024

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 61/2024 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador
Anderson Correia, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:
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Ao Senhor Excelentíssimo Vereador Anderson Corrêa 

 

Assunto: Resposta ao Memorando 6.256/2024 

Requerimento (casa legislativa) – Pedido de informação/esclarecimento contrato LOCAR 

req_pedido_informacao_locar.pdf 

 

1 – Quantos Contêineres são previstos e quais os tamanhos/volume/ capacidade; 

 

De acordo com o contrato N° 014/2016 firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Caruaru através da Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade e a empresa Locar 

Saneamento Ambiental LTDA, em seu 7º (sétimo) Termo Aditivo, fica acordado um volume 

total anual de 12.000 (doze mil) m³ para o item referente: 

“Locação de Contêiner para coleta de Resíduos” 

 Os contêineres utilizados pela contratada são em quase sua totalidade feitos de PEAD 

(excetuando-se 3 (três) em metal), um material atóxico, e possuem uma capacidade de mil 

litros, ou 1 (um) metro cúbico, portanto a previsão é que sejam instalados até 12 (doze) mil 

contêineres anualmente.  

 Conforme estabelecido em contrato anteriormente mencionado, a somatória da 

capacidade instalada no município é objeto de medição. Isto é, a Prefeitura Municipal de 

Caruaru liquida apenas a capacidade instalada. Em dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três), 

a média anual medida foi de 186 (cento e oitenta e seis) metros cúbicos. 

 

2 – Quais são os critérios de instalação para cada tipo/tamanho de contêiner; 

 

 Os contêineres utilizados pela contratada feitos de PEAD (excetuando-se 3 (três) em 

metal), são posicionados de maneira estratégica, em locais onde há um acúmulo de resíduos 

domésticos, que podem ser descartados pelo serviço de limpeza urbana do município ou pelos 

próprios moradores que descartam ou alocam o lixo de maneira inadequada. 

 

3 – Quantos e onde estão instalados, por tipo/tamanho; 

 

Conteiner_v4_16_01_2024.pdf 

 Os contêineres cujas especificações foram mostradas em itens anteriores estão 

dispostos da seguinte forma de acordo com sua última atualização em janeiro de 2024:  
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4 – Qual o Plano de Manutenção e de ampliação da instalação desse equipamento nas 5 TGS 

municipais; 

 

O contrato Nº 014/2016 prevê, em seu termo de referência no ITEM 3.15.:  

“manutenção, lavagem e higienização das unidades 
instaladas, de acordo com a programação e O.S - ordem de 

serviço emitida pela fiscalização”. 

Sempre que detectado danos ao contêiner durante o serviço de coleta, é solicitada a troca e/ou 

substituição do equipamento danificado. 

A Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade objetiva reduzir a instalação desses 

equipamentos, haja vista ser uma política pública que visa a diminuição do descarte irregular 

e para evitar a criação de pontos fixos irregulares de Descarte no Município, portanto não há 

plano de ampliação para esse serviço. 

 

5 – Há previsão de campanha educativa para o uso adequado desse equipamento pela população; 

 

O contrato Nº 014/2016 prevê no ITEM: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, em seu termo 

de referência no ITEM: 3.13.2.1 o seguinte:  

“O município elaborará planos e programas visando 
conscientização da população no que tange a preservação 

ambiental, limpeza urbana. A empresa divulgará os 

programas, junto às escolas e comunidade.” 

O supracitado contrato prevê 1 (uma) equipe por mês para realização desse serviço pela 

empresa contratada, além da equipe própria da prefeitura para elaboração do programa 

citado. 

Ressalta-se que a Gerência de Limpeza Urbana executou e executa ações de conscientização 

sobre descarte irregular de lixo/metralhas. A exemplo das ações porta a porta realizadas no 

Centro e Via Parque III. 

 

6 – Como estão distribuídos os recursos destinados ao pagamento do Contrato com a LOCAR; 

 

planilha contrato com limites fisicos e financeiros.pdf 

Segue planilha com os quantitativos máximos do contrato (anual) com seus respectivos custos 

e os reflexos de cada item dentro do contrato de Nº 014/2016. 
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7 – Quantos fiscais da coleta de resíduos sólidos e de desempenho e qualidade do contrato com a 

LOCAR tem no município. 

 

De acordo com o contrato N° 014/2016 firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Caruaru através da Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade e a empresa Locar 

Saneamento Ambiental LTDA, em seu 9º (nono) Apostilamento, são designados: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DOCONTRATO:  

Gestão contratual:  
 
EDJA SANTANA DA SILVA- CPF. 095.564.264-77  
BRUNO BALBINO DA SILVA- CPF. 097.248.744-19;  
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Fiscalização Contratual:  

ADELSON FRANCELINO BARBOSA DA SILVA, MAT.46.255-1;  
EDUARDO PEREIRA LYRA, MAT.52.904-4;  
ZENNIA GABRIELLA DE HOLANDA SOARES, CPF: 072-653-714-45;  
ANDREZA MIRELLY SILVA DOS SANTOS, CPF: 05576452470;  
EXPEDITO PAULINO DA SILVA- CPF. 402.895.324-34;  
WILLAS ANTONIO SILVA- CPF. 061.316.364-86;  
EMANOEL RODRIGUES DOS SANTOS-CPF.708.397.654-60;  
THAIS ALESSANDRA MENEZES BARBOSA- Matrícula: 537668;  
JANE FABIA GALVÃO DE OLIVEIRA SOBRAL-Matrícula: 52.152-8; 
EVENE GORETTE DE MOURA-CPF:811.434.194-72;  
PAULO ANDRÉ DE OLIVEIRA-Matrícula: 521532. 

3721.8507 

Esclarecimentos Adicionais: 

 

1 –   Quanto o Município arrecada com a Taxa de Lixo/resíduos sólidos e qual a destinação 

pormenorizada desse tributo recolhido anualmente e em conjunto com o IPTU; 

Em 2023 foi arrecadado o valor de R$ 6.925.716,26 com a TAXA DE COLETA DE LIXO junto ao 

IPTU. 

A taxa é destinada ao pagamento de parte do contrato de coleta de  resíduos, uma vez que o 

valor arrecadado não é suficiente para o adimplemento do montante total.  

 

2 – Há controle gravimétrico dos resíduos coletados pela LOCAR e algum contrato de destinação 

adequada dos materiais coletados. 

Não. 

O contrato N° 037/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal de Caruaru através da Secretaria 

de Serviços Públicos e Sustentabilidade e a empresa EMPESA - Empresa de engenharia 

sanitária e construção LTDA, cujo objeto é contratação de empresa especializada no 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município de Caruaru, 

que atenda a Política Nacional de Resíduos Sólidos, de acordo com a legislação ambiental 

vigente, possuindo uma central de tratamento que tenha capacidade de receber a quantidade 

de resíduos diários produzidos pela Prefeitura Municipal de Caruaru. 
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